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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO N.º 529 DE 20 DE MARÇO DE 2018.

Regulamenta o aproveitamento a designação de servidor, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, para suprir vacância de cargo ou cessão para outro órgão. 


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º. A vacância de cargo, ocorrida por exoneração, demissão, aposentadoria ou falecimento, assim como a cessão de servidor estável para outro órgão público, poderá ser suprida por outro servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Araxá. 

 

Art. 2º. A designação será temporária, cessando com a posse e nomeação de servidor aprovado por concurso público ou quando declarada a extinção do cargo.  

 

Art. 3º. Deverá ser observada a compatibilidade de escolaridade do cargo do servidor designado com a exigida para o cargo ou função vaga. 

 

Art. 4º. A designação deverá ser precedida de aceitação expressa do servidor. 

 

Art. 5º: Será pago, a titulo de gratificação, o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base do servidor designado, enquanto perdurar a designação.

  

Parágrafo Único: a gratificação de que trata o caput será devida, desde que haja acúmulo de funções. 

 

Art. 6º. Fica vedada a equiparação de vencimento do servidor designado, com o do cargo ou função vaga. 


 

Art. 7º . As despesas decorrente desta lei correrão por conta de dotações próprias, devendo o ato de designação ser acompanhado do impacto financeiro, nos termos dos Arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000.

 

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Araxá em 20 de março de 2018.
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